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Revoga a Lei n.o 18.~77, de 25 de junho de
2015 e dá outras providências.

DE 2015.

::'.' .

":.: ..

Ás~f~~~1~d£~rsilí~i0~
Dep. Talles Barreto

~4 DE ;vo ~ .,-I/bfll-:l

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÃS, nos termos do art. 10
da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica revogada a Lei n.o 18.877, de 25 de junho de 2015.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
r

SALAS. DAS SESSÕES, DE DE 2015.

Alameda dos 8uritis n° 231 Gabinete 14 Centro. Goiania-GO. Cep: 74019-900
.Fone: 3221-3209- Fax:3221-3243
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Estado de:Goiás ....•
Assenibleia Legislatiya
Dep. TalJes Barreto

JUSTIFICATIVA

Revoga a Lei 18.877, de 25 de junho de 2015, que declara de

utilidade pública a Associação de Ensino Profissionalizante, Qualificação e

Fomento do Vale do São Patrício - ASTEQ, com sede no Município de Itapaci-

GO, conforme documento em anexo.

A presente iniciativa tem por objetivo a revogação da referida

Lei, tendo em vista o interesse da aludida Associação em ser qualificada como

organização social e para tal não pode ser reconhecida como organização da

~, sociedade civil de interesse público, conforme preconiza o artigo 2°, 111, da Lei

15.503/2005, senão vejamos:

"Art. 2°. São requisitos especificas para que as entidades privadas

referidas no art. 1° desta Lei habilitem-se à qualificação como

organização social:

(...)
111. não ser qualificada, pelo Estado de Goiás, como organização da

sociedade civil de interesse público. " - Negritoinserido.

Desse modo, necessário se faz a revogação da lei em comento

a fim de se adequar aos requisítos específicos para pleitear a qualificação como

organização social.

Alameda dos Buritis n' 231 Gabinete 14 Centro. Goiania-GO. Cep: 74019-900
Fone: 3221-3209- Fax: 3221-3243



Assim, face ao exposto, contamos, então, uma vez mais, com o
indispensável apoio dos nobres pares para aprovação de tão importante
propositura.
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GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
Secretaria de Estado da Casa Civil

LEI N° 18.877, DE 25 DE JUNHO DE 2015.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DE ENSINO
PROFISSIONALIZANTE, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E FOMENTO CULTURAL DO VALE DO
SÃO PATRlclO -ASTEQ, com sede no Município de Itapaci-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 25 de junho de
2015, 127° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

(0.0. de 29-06-2015)

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 29-06-2015.
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Revoga a Lei n.O18.877, de 25 de junho de
2015 e dá outras providências .

I

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10
da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1
0

Fica revogada a Lei n. o 18.877, de 25 de junho de 2015.

Art. 2
0

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALAS DAS SESSÕES, DE DE 2015.

Alameda dos Buritis n° 231 Gabinete 14 Centro. Goiania-GO. Cep: 74019-900
Fone: 3221-3209- Fax:3221-3243
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Estado de Goiás
Assemblcia Legislativa
Dep. Talles Barreto.

JUSTIFICATIVA

Revoga a Lei 18.877, de 25, de junho de 2015, que declara de

utilidade pública a Associação de Ensino Profissionalizante, Qualificação e

Fomento do Vale do São Patrício - ASTEQ, com sede no Município de Itapaci-

GO, conforme documento em anexo.

A presente iniciativa tem por objetivo a revogação da referida

Lei, tendo em vista o ínteresse da a.ludida Associação em ser qualificada como

organização social e para tal não pode ser reconhecida como organização da

sociedade civil de interesse público, conforme preconiza o artigo 2°, 111,da Lei

15.503/2005, senão vejamos:

"Art. 2°. São requisitos específicos para que as entidades privadas

referidas no art. 1° desta Lei habilitem-se à qualificação como

organização social:

(...)

111- não ser qualificada, pelo Estado de Goiás, como organização da

sociedade civil de interesse público. " - Negrito inserido.

Desse modo; necessário se faz a revogação da lei em comento

a fim de se adequar aos requisítos especificos para pleitear a qualificação como

organização social.
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indispensável

propositura.

Estado de Goiás ,{<:C~:-if~~~~,...
Assembleia Legislativa /'0:'/' ;"Ol-l;!"ç~.)., '\5)

Dep. Talles Barreto .'~f 03
A . f t t- . :J?:I\ d\.. 1SSlm, ace ao exposto, con amos, en ao, uma vez maiS, co '{~~"" .....;\'f

apoio dos nobres pares para aprovação de tão important~.'".:'~~_:,?:;'/
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